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PARECER JURíDICO Rctponráral

O vereador Julio Cesar Spada, membro Relator da Comissão

de Redação e Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na alínea "j" do artigo

35 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser

analisada a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ns.27/2025, de

autoria do vereador Silmar Gallina, que dispõe sobre a criação do Fundo

Municipal de Calçadas - FUMUC, vinculado à Secretaria lVlunicipal de Urbanismo,

com a finalidade de captar e aplicar recursos para implantação, manutenção,

ampliação, adequação e padronização das calçadas e passeios públicos no

Município de Francisco Beltrão.

Cumpre salientar inicialmente que é de competência do

Executivo municipal a criação deste tipo de fundo que tenr a missão de

implementar políticas públicas de mobilidade urbana, por meio da implantação,

manutenção, ampliação, adequação e padronização das calçadas e passeios

públicos.

Ainda, assim consta no art. 40, §l-s, inciso V, da Lei Orgânica

Municipal:
Art. a0 (..)
§ le - Compete privotivomente do Prefeito o iniciotivo dos proietos de lei

que disponhom sobre:
V - crioção, estruturoçõo e otribuições dos órgõos da odministração

pública municipal;

Assim, claro está que não se pode dispor sobre os Fundos

Orçamentários sem o fazer em norma que disponha sobre a pertinência do

dispositivo contábil na estrutura da Administração. Em outras palavras, a norma

que constitua Fundo Orçamentário é norma de estrutura do Poder Executivo, e

com tal, norma de iniciativa privativa do Poder Executivo.
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tocando à matéria tratada no Projeto de Lei 6e. 27/2A25, constítuindo em

inconstítuciona lidade formal.

Cabe destacar que a criação de um fr:ndo enrroive não apenas
questões financeiras, mas tan'lbém aspectos jurídicos, adrninistrativos e sociais.
No contexto da adnrinistração púbiica brasiNeii'a, os rnunicípios possuem
autonomia reconhecida pela Constituição Federal, o que lhes confere a

prerrogativa de elaborar leis que atendam às necessidades locais, incluindo a

criação de fundos específicos para o financianrento de políticas públicas.

Asslm, os fundos municipais são fundos especiais criados para

receber e distribuir recursos financeiros para a reaiização de atividades ou
projetos municipais específicos.

As atividades e os projetos que recebem receita desses

fundos são programas que visam o atendimento do interesse público. O dinheiro
que vai para o fundo municipal vem de uma origem específica e só pode ser

utilizado para a sua finalidade inicial.

Os fundos Municipais estão previstos na Lei Federal pe

4.320164:
Artiga 71. Constitui fundo especiol o produto de receitas especificodos

que, por lei, se vinculom à reolizoçõo de determinodos objetivos ou serviços, focultodo a odoção
de normas peculiores de aplicoçõo.

Artigo 72. A aplicoçõo dos receitos orçamentórias vinculodos o fundos
especiois for-se-á otrovés de dotoçõo consignodo no Lei de Orçomento ou em créditos

adicionais.

Artigo 7j. Salvo determinação em contrario do lei que o instituiu, o soldo
positivo do fundo especia! opurado em bolonço seró transferido pcrc o exercício seguinte, o

credito do rnesmo fundo.

Artigo 74. A lei que instituir fundo especiol podero determinor normos
peculiores de contrale, prestoçõo e tomado de contos, sem, de qualquer modo, elidir a
competêncio específico do Tribunol de Contos ou órgõo equivolente.

As características básicas dos fundos especiais são: i)

instituição por lei, instauração pelo Poder Executivo; ii) regulamentação por
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decreto executivo; iii) financia mento por receitas espec as na lei de cr açao;
iv) vinculação estritamente às atividades para as quais foram instituídos; v)
orçamento próprio; vi) normas especiais de controle e prestação de contas.

Ainda, a criação de um fundo municipal deve seguir o que
estabelece a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), Lei Complementar ne 101, de
2000. Esta legislação impõe limites e condições para a gestão fiscal responsável,
sendo essencial que os recursos alocados em um fundo estejam de acordo com a

capacidade financeira da administração pública local.

Portanto, ao criar um fundo, o município deve garantir que
haja um planejamento orçamentário adequado, com previsão de receitas e

despesas que sustentem sua manutenção.

A gestão eficiente do fundo é fundamental para que os

recursos sejam utilizados de maneira prática e responsiva às necessidades da
população. Neste sentido, é recomendável que sejam estabelecidos mecanismos
de prestação de contas e transparência, permitindo que a sociedade acompanhe
os gastos e os resultados obtidos.

Desse modo, estando a norma municipal que trata de fundo
municipal em desconformidade com o ordenamento constituciorral, haja vista ser

de autoria de vereador, em nítido vício de iniciativa, opina-se pela não aprovação
do presente projeto de lei, eis que presente a inconstitucionalidade formal,
destacando-se que cabe às Comissões Permanentes e ao Plenário desta Casa

Legislativa o soberano juízo quanto à matéria em apreço.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vínculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais
vereadores do parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para

tomar suas decisões e expressar seus votos quanto ao mérito.

É o parecer

l*t*f,ay*y-- Fabrício Mazon
Advogado da Câmara Municipal

de Francisco Beltrão - PR
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